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Sorocaba, 17 de dezembro de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  3432/2025,  de  autoria  do  nobre  vereador

Fabio Simoa Mendes do Carmo Leite e aprovado por esse Legislativo, no qual requer sobre a

necessidade de presença ininterrupta de Guardas Municipais das 08:00 às 18:15 horas no Parque

Natural Porto das Águas, como medida de segurança do espaço, dos munícipes, dos turistas, e

dos colaboradores – como os agentes salva vidas – pois alguns banhistas são imprudentes, e não

seguem  as  instruções  de  cuidados,  nem  regras  sociais  de  bom  convívio  em  sociedade,

encaminhamos a Vossa Excelência resposta exarada pela Secretaria de Segurança Urbana.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300036003900340035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SESU - Gabinete da Secretaria

 

OFÍCIO SESU/GS Nº 743/2025

 
Exma. Senhora
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo

 

Assunto: Requerimento nº 3432/2025 - Vereador Fábio Simoa
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3552205.404.00179745/2025-
13.

 

 

Senhora Secretária,
 

Em atendimento ao solicitado no requerimento em epígrafe, encaminho a manifestação da Guarda Civil no
id 1218991, ratificando-a.

Sendo só para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

 

Respeitosamente,

 

 
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA

Secretário de Segurança Urbana
 

Documento assinado eletronicamente por João Alberto Correa Maia , Secretário, em 16/12/2025,
às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1220766 e o
código CRC 0BC939F2.

Referência: Processo nº 3552205.404.00179745/2025-13 SEI nº 1220766
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SESU - Comando-Geral da Guarda Civil Municipal

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00179745/2025-13

Interessado: Vereador Fabio Simoa, SESU - Comando-Geral da Guarda Civil Municipal, SESU -
Gabinete da Secretaria

Assunto: REQUERIMENTO 3432/2025 - SESU

 

 

Incumbiu-me o senhor Comandante Operacional de lhes informar que, com relação ao parque Porto das
Águas, a Guarda Civil Municipal realiza postos fixos diariamente no local, principalmente aos finais de
semana e feriados. Contudo, em razão das informações contidas no ID 1212405, encetaremos estudos para
verificar a melhor maneira de continuar a realizar esse policiamento, sem que haja interrupção do serviço,
em decorrência de troca de plantão das equipes ou até mesmo por necessidade operacional.

Atenciosamente.

 

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.

 
GCM Mariano

Guarda Civil 1ª Classe
 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Marcos de Carvalho Mariano Machado ,
Guarda (GCM), em 16/12/2025, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1218991 e o
código CRC 4722E53E.

Referência: Processo nº 3552205.404.00179745/2025-13 SEI nº 1218991
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